
Câmara Municipal de Monte Mor
“Pa l á c i o 24 d e Mar ço ”

Ata CFO – 10/09/2025

ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL DE
MONTE MOR/SP

Aos 10 (dez) dias do mês de setembro de 2025 (dois mil e vinte e cinco), às 15h22 (quinze horas e vinte

e dois minutos), na sala de reuniões da Câmara Municipal de Monte Mor, iniciou-se a Reunião da

Comissão Permanente de Finanças e Orçamento (CFO), com a presença dos Vereadores membros

Roger Santos, Presidente, Andrea Garcia, Vice-Presidente, e João do Bar, Secretário.

Aberta a reunião, a Comissão passou a deliberar sobre as seguintes matérias:

Projeto de Lei nº 78/2025 – “Dispõe sobre a redução no valor das gratificações instituídas pela Lei
nº2.756/2020,no âmbito da Câmara Municipal de Monte Mor, e dá outras providências”, de autoria da

Mesa Diretora;

Projeto de Lei nº 80/2025 – “Autoriza o Poder Executivo a abertura de créditos adicionais especiais no
valor de R$ 56.000,00 (cinquenta e seis mil reais) no Orçamento para o exercício de 2025 e dá outras

providências”, de autoria do Poder Executivo;

Projeto de Lei nº 88/2025 – “Autoriza o Poder Executivo a abertura de crédito adicional especial no
valor de R$ 22.881,60 (vinte e dois mil, oitocentos e oitenta e um reais e sessenta centavos) no

Orçamento para o exercício de 2025 e dá outras providências”, de autoria do Poder Executivo;

Projeto de Lei nº 89/2025 – “Autoriza o Poder Executivo a abertura de créditos adicionais especiais no
valor de R$ 532.268,30 (quinhentos e trinta e dois mil, duzentos e sessenta e oito reais e trinta

centavos) no Orçamento para o exercício de 2025 e dá outras providências”, de autoria do Poder

Executivo.

Os membros da CFO discutiram os projetos em referência e elaborarão demais estudos pertinentes

antes de emitirem os respectivos relatórios.

Com base na resposta da Procuradoria Jurídica ao Memorando CFO nº 06/2025 e, considerando os

valores dos projetos de abertura de créditos em análise, a Comissão decidiu por não convocar

audiência pública para discussão dos mesmos.

Quanto às relatorias, o Vereador Roger Santos designou-se relator do PL nº 89/2025, nomeou o

Vereador João do Bar relator do PL nº 78/2025 e a Vereadora Andrea Garcia, dos PL’s nºs 80 e

88/2025.
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Sem mais o que tratar, encerrou-se a reunião e lavrou-se a presente Ata, que segue devidamente

assinada.

Vereador Roger Santos

Presidente da CFO

Vereadora Andrea Garcia

Vice-Presidente da CFO

Vereador João do Bar
Secretário da CFO
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